
eovEBN®   NUNlcl®^L

vOEUROo
o# ti4do, nffi

LEI ORDINÁRIA N° 636, DE 21 DE TUNHO DE 2024

Ementa: Di§põe sobre Autorização para A:bertura de
Crédtio   Adícional   Típo   Especial   para   o   fim   que
menciona, e dá outras providencias.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE OURO VELHO, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
611/2023 de 19 de dezembro de 2023, combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento
do presente exercício  e ainda  adicionar o  presente crédito  a  programação  constante do vigente
Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, objetivando
atender a contabilização de despesas nas seguintes dotações:

Parágrafo úrico - 0 crédito  de que trata o cflpw£ deste artigo será  distribuído com  as  seguintes
denominações e classificações orçamentárias:

UnidadeOrçamentária 8001 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

Função 25 Energia
Sub-Função 752 Energia Elétrica
Programa 0004 Gestão Administrativa do Poder Executivo
Ação              de 1.127 Projeto   Energia   Solar   para   o   município   -   Transferências
Governo Especiais
ElementoDespesa 449051 Obras e hstalações

Fonte             deRecurso 706 Transferência Especial da União

Valor RS 1.500.000,00
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UridadeOrçamentária 5001 Secretaria Municipal de Educação

Função 12 Educação
Sub-Função 365 Educação lnfantil
Programa 0011 Educação de qualidade para todos
Ação             deGovemo 1.129 Construção Muro Creche - Transferências Especiais

ElementoDespesa 449051 Obras e hstalações

Fonte             deRecurso 706 Transferência Especial da União

Valor RS 150.000,00

UnidadeOrçamentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho

Função 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básica
Programa 0022 Saúde para todos
Ação              de 1.130 Construção/Reforma   Centro   de   Especialidades   Médicas   -
Governo Transferências Especiais
ElementoDespesa 449051 Obras e lnstalações

Fonte             deRecurso 706 Transferência Especial da União

Valor RS 500.000,00

Total Geral do Crédito: R$ 2.650.000,00 (Dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais)

Art. 2° - Constituem rftursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1°, o
valor  de   R$  2.650.000,00   (Dois   milhões,   seiscentos  e  cinquenta   mil   reais)   de  repasses   de
transferências especíais da urião.

Art. 3° - A abertura do reférido crédito especial não será computada para o limite autorizado no
art. 8°. da Lei Municipal 611/2023 (LOA 2024).
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LEI 0RDINÁRIA N° 636, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Ementa:  mspõe sobre Autorização para Abert:wra de
Crédito   Adicional  Tirpo   Especíal  para  o  fim   que
memciona, e dá outras providencias.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 0UR0
VELHO, no uso de suas atribuições legais e de confomidade com o
que dispõe a Lei Municipal n° 611/2023 de  19 de dezembro de 2023,
combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vigente   Plano
Pluriamual  e metas  estabelecidas  na Lei  de Direrizes  Orçamentárias
para  2024,  objetivamdo  atender  a  contabilízação  de  despesas  nas
seguintes dotações :

Parágrafo  único  -  0  crédito  de  que  trata  o  ca!pw/  deste  artigo  será
distibuído    com    as    seguintes    denominações    e    classificações
orçamentárias:

njdadcamenffia 8001 Sccretaria Múnicipal de Serviços U[banos

unção 25 Energia

Sub-Fução 752 EneTri Eléoiica

gmm 0004 Gestão Adminisdativa do Podcr Execiitivo

ção de Govmo 1 . 1 27 Projcóo  Eneria  So]ar  para  o  m`inicípio  -  TtansftnénciasE"iais

lemento Despesa 44905 1 Obras e lnsdações

onte de Recuso 706 TTmsí\riência Epecial da Uhião

alor RS 1.500,000,00

Djdadeamentán.a 3001 Sc€ostaria M`inicipal de Administração

unçao 04 Aditrimsmção

Sub-Função 122 Adrinismção Gcra]

Programa 0004 Gestão Administrativa do PodeT Exec`)tivo

ção de Govemo 1.128 Refoma e Ampliação da Sede do Poder Excetivo M`micipal

- TTansfricias Espcriais

Elcmet]to Despesa 449051 Obf" e lmtalações

Fontc de R- 706 Transfricia Epecial da União

Vtior RS 500.000.00

ridadeOrçmcmtária 5001 Sccretaria M`inicipa] de Educnção

ução 12 Educsção

Suti-Fução 365 Eücação lnfintil

8rma 0011 Educação de qua]idade pam todos

ção de Govemo 1.129 Cominição Muo Creche - TTansfiérências Especjais

Elemem) Despesa 9051 Obras e lnstahçôes

onc dc Rc- 706 Transíiúcia Especíal da União

aloT RS 150.000,00

mdad©Ofümffl(éfla 21001 Fmdü Mtmlcipal dõ Saúde de ouno Vbtl`o

FunçAO 10 8aüd©



Sub-Função 301 Atenção Básim

Progmm8 0022 Sride para todos

de Govemo 1.130 Coiimçãoflcform  CendD  de  Esp€cialidadcs  Médicas  -

TrmsfeTências Espcciais

Elemeno Dcspcsa 44905 1 Obras e hstdaçõ®

Fonte de Recürso 706 TTansftnencis Especial da Uníão

Valo, RS 500.000,00

Total  Geral do Crédito:  R$ 2.650.000,00 @ois milhões,  seiscentos  e
cinquenta mil reais)

Art. 2° - Constituem recursos pam complementar a abertura do Crédito
de  que  trata o  artigo  1°,  o valor de  R$  2.650.000,00 (Dois  milhões,
seiscentos   e   cinquenta   mil   reais)   de   repasses   de   transferências
especiais da união.

Art.  3° - A abertura do referido crédito  especial não  será computada
para o limite autorizado no art.  8°. da Lei Municipal 611/2023 (LOA
2024).

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Ou:ro Welho/PB, 21  dejunho de 2024.
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